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o Secretário da Mesa

Assunto: Reestruturaçãode serviçosdajustiça- fusãodaDGSPe da DGRS

Destinatário:MinistrodaJustiça

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Norelatórioqueacompanhaa propostado Orçamentodo Estadopara2011,vemreferidoque,uma
dasmedidasadicionaisde consolidaçãoorçamental,passapelareduçãodasestruturasorgânicasna
Administraçãodirectae indirectado Estado,comconsequentereduçãodo númerodecargosdirigentes,
tantodenívelsuperior,comodenívelintermédio,sendoreferidoque,"atéaofinaldoanode2010,serão
apresentadasasco"espondentesalteraçõesaosdiplomasorgânicos".

Na área da Justiça foram elencadasquatro reorganizaçõesa efectuar nos respectivosserviços,
concretamente:

"44. Sãoobjectode fusãoa Direcção-GeraldosServiçosPrisionaise a Direcção-Geralda Reinserção
Social.

45. É extinto,sendoobjectode fusão,o Gabinetede ResoluçãoAltemativadeLitígios,sendoas suas

atribuiçõesintegradasna Direcção-GeraldeAdministraçãodaJustiça.

46. Racionalizaçãoda redenacionaldeconservatórias.
47. Sãoextintosos ServiçosSociaisdo MinistériodaJustiça,sendoas suasatribuiçõesintegradasna

Direcção-Geralde ProtecçãoSocialaos Funcionáriose AgentesdaAdministraçãoPública(ADSE)e nos

ServiçosSociaisdaAdministraçãoPública."

Nãosecompreende,detodo,a extinçãodosServiçosSociaisdoMinistériodaJustiça,namedidaem
que,no âmbitodo PRACE,o Decreto-Lein.o206/2006,de 27 de Outubro(Aprovaa Lei Orgânicado
MinistériodaJustiça),já operou,noseuartigo27°,n.o3 alíneac),a extinçãodessesmesmosServiços,
"sendoassuasatribuiçõesrespeitantesaosubsistemadesaúdeda Justiçae à organizaçãoda acção
socialcomplementarparaos beneficiáriosdaquelesubsistemaintegradasna Secretaria-Geral,e as
demaisatribuiçõesrelativasà acçãosocialcomplementardos restantesfuncionáriose trabalhadores
integradasnosServiçosSociaisda AdministraçãoPública,no âmbitodo MinistériodasFinançase da
AdministraçãoPública".
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Quantoàs restantesreestruturaçõesapontadas,preocupa-nosessencialmentea fusãoda Direcção-
Geraldos ServiçosPrisionaiscom a Direcção-Geralde ReinserçãoSocial,por seremestruturas
importantescom atribuiçõese competênciasbem delimitadasentre si e que desempenhamum
relevantíssimopapel,aquela,na administraçãodo sistemaprisionale, esta,naexecuçãoda reinserção
socialdejovense adultos.

Nessesentido,e ao abrigodasdisposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis,solicita-seao
Governo,porintermédiodoMinistrodaJustica,quesejamrespondidasasseguintesperguntas:

a) Quaissãoas motivaçõesquepresidiramà decisãodo Governode fundira Direcção-Geraldos
ServiçosPrisionaiscoma Direcção-GeraldeReinserçãoSocial?

b) Quecustosesperao Governoreduzircomestafusão?
c) ConfirmaserequívocaaextinçãodosServiçosSociaisdoMinistériodaJustiça?

Paláciode SãoBento,21de Outubrode 2010.
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